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.

.  
Secretaria de Fazenda

<#E.G.B#30367#61#34573>

( P ) Nº 085/2023-SEFAZ

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do OFÍCIO Nº 
140101.0077.1639.0021/2023 CEPAF - SEFAZ.

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria de Estado da Fazenda, para viajarem da sede 
de suas atividades em Macapá/AP, até a cidade de Belém/
PA, no período de 11 a 13/09/2023, a fim de realizarem 
visita técnica à Secretaria de Estado de Fazenda do Pará 
- SEFAZ/PA.

-DOMINGOS JOÃO SALOMÃO NETO - Secretário 
Adjunto da Receita - Código CDS-4;
-JEAN CARLOS BRITO - Gerente Centro de Pesquisa e 
Análise Fiscal - CEPAF - Código CDS-2.

Para dar cumprimento no que determina o Art. 7º do 
Decreto nº 1450/2022-GEA, no retorno a sede, o(s) 
servidor(es) acima nominado(s) deverá(ão) encaminhar 
ao NUAFI/SEFAZ, no período de 05 (cinco) dias úteis o 
competente Relatório de Viagem.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 05 de setembro de 2023  
JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL
Secretário de Estado da Fazenda
Decreto nº 0003/2023 - GEA
<#E.G.B#30367#61#34573/>

Protocolo 30367
<#E.G.B#30392#61#34608>

EXTRATO DA PORTARIA (P) Nº 083/2023 - SEFAZ

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Ofício nº 
140101.0077.1633.0040/2023 UCC - SEFAZ.

RESOLVE:

Art.1º: DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do 
Estado do Amapá, lotado na Secretaria de Estado da 
Fazenda, para comporem a Comissão Técnica Especial 
que desempenharão junto à SEFAZ/AP as atividades de 
recebimento, acompanhamento e fiscalização da execução 
do Contrato n° 007/2023 - SEFAZ/AP, sendo coordenada 
pela primeira: Fiscais do Contrato: 1 - ELANA VITÓRIA 
SILVA DA SILVA - Mat.: 0969770-5-02, Cargo: Chefe do 
Grupo de Atividade Material e Patrimônio - Coordenadora; 
2 - EBERT DE ALMEIDA COSTA - Mat.: 0980325-4-01, 
cargo: Chefe do Grupo de Atividade de Serviços Gerais 
e Transporte, Membro; 3 - CLEUSON ALAN BARBOSA 
LIMA - Mat.: 0980357-2-01, cargo: Gerente de Núcleo de 
Supervisão ás Agências da SEFAZ, Membro.

Art.º 2º: Estabelecer a vigência desta portaria enquanto 
estiver vigente o contrato.

Art.º 3º: Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições.

Macapá-AP, 18 de setembro de 2023.
JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL
Secretário de Estado da Fazenda
<#E.G.B#30392#61#34608/>

Protocolo 30392
<#E.G.B#30419#61#34642>

PORTARIA (T) Nº 023/2023 - SEFAZ

Estabelece os valores para efeito de cobrança do ICMS por substituição tributária nas operações com cerveja, 
chope, refrigerante, águas e outras bebidas.

O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o disposto no art. 146, §§ 10 e 11, da Lei nº 0400, de 22 de dezembro de 1997;
Considerando o disposto no art. 505 do Decreto nº 2.269, de 24 de julho de 1998 e art. 5º da Portaria nº 006/2021- GAB/
SEFAZ;
Considerando o disposto no inciso II, do art. 13, do Anexo III, do Decreto nº 2.269, de 24 de julho de 1998;
Considerando o disposto no Apêndice IV do Anexo III, do Decreto nº 2.269, de 24 de julho de 1998;
Considerando as disposições do Protocolo ICMS 11, de 21 de maio de 1991 e Protocolo ICMS 10, de 03 de abril de 
1992, que dispõem sobre substituição tributária para operações com cerveja, chope, refrigerante, xarope ou extrato de 
concentrado destinado ao preparo de refrigerante em máquina pré-mix ou post-mix, água mineral ou potável e gelo e 
suas alterações posteriores;
Considerando as disposições do Convênio ICMS 142, de 14 de dezembro de 2018;
Considerando a necessidade de atualizar os valores dos produtos cerveja, chope, refrigerante, águas e outras bebidas, 
sujeitos ao regime de substituição tributária, com base na inflação do período;
Considerando, ainda, o Processo 0114972023-9 e o contido na Informação Fiscal nº 2023.COTRI.0402, favorável ao 
pleito,

RESOLVE:
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Art. 1° Estabelecer os valores constantes nos Anexos I e II desta Portaria, a serem utilizados como base de cálculo para 
efeito de retenção na fonte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, relativamente às subsequentes 
saídas internas dos produtos cerveja, chope, refrigerante, águas e outras bebidas, nos termos do art. 13 do Anexo III 
do Decreto nº 2269/98 - RICMS.

Art. 2° Aplicam-se também os valores que trata o artigo anterior como base de cálculo para exigência do ICMS referente 
às aquisições em operações interestaduais dos produtos cerveja, chope, refrigerante, águas e outras bebidas, sujeitos 
ao regime de substituição tributária, na entrada do território amapaense.

Art. 3º Quando o valor da operação própria do substituto tributário for igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do 
preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) divulgado em portaria da Secretaria de Estado da Fazenda, ou 
do preço final a consumidor sugerido ou divulgado pelo industrial, pelo importador ou por entidade representativa dos 
respectivos segmentos econômicos aprovado em portaria da Secretaria de Estado da Fazenda, a base de cálculo do 
imposto será aquela prevista nos itens do Apêndice IV, do Anexo III, do Decreto 2269/98 - RICMS/AP, correspondente a:

I - cerveja: 140% (cento e quarenta por cento);   
II - refrigerante: 140% (cento e quarenta por cento);
III - chope: 115% (cento e quinze por cento).

Art. 4º Quando a mercadoria estiver acondicionada em embalagens diferentes das previstas nos Anexos desta Portaria, 
a base de cálculo será formada com base na proporcionalidade da embalagem apresentada.

Art. 5º Os valores contidos nos Anexos desta Portaria serão revistos anualmente, reservando-se ao fisco estadual, a 
qualquer tempo, o direito de reavaliar os referidos valores ou inserir outros produtos previstos no Protocolo ICMS 10/92 
e no Protocolo ICMS 11/91.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria (T) Nº 019/2022 - SEFAZ e suas alterações.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria, em Macapá, 18 de setembro de 2023.
JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL
Secretário de Estado da Fazenda

Anexo I da Portaria (T) nº 023/2023 - SEFAZ

CERVEJAS/MARCA
Garrafa 

retornável 
de 600 ml

Garrafa 
retornável 
de 1000 ml

Garrafa desc/
retornável até 

390 ml
Lata até 
270 ml

Lata 
271 a 

360 ml

Garrafa 
descartável de 
391 a 660 ml

Garrafa 
descartável 
de 1000 ml

Lata de 361 
a 660 ml

AMBEV 

Antarctica Pilsen 4,64 - 3,54 - 3,17 - - -
Bohemia 6,11 - 4,25 - 3,88 12,06 - -

Brahma chopp 4,98 6,26 3,64 2,48 3,27 - - -
Brahma Fresh 4,67 5,84 3,64 - 3,27 - - -

Original 7,32 - - - - - - -
Skol Pilsen 5,43 6,80 3,81 2,59 3,45 - 7,50 5,11

Demais ambev 5,72 - 4,04 - 3,61 - - -
CARIBEÑA  3,60 - - - - - - -

CERPASA 

Cerpa Draft  3,14 - 2,84 - 2,19 - - -
Cerpa Draft OW - - - - - 5,12 - -

Cerpa Export 7,49 - 3,14 - - - - -
Cerpa Export 

ONE WAY - - - - - 10,87 - -

Cerpa Export 
OW WAY - - 3,85 - - - - -

Cerpa Gold 3,14 - 2,55 1,88 2,19 - - -
Cerpa Gold OW - - - - - 5,12 - -
Cerpa Nevada 2,57 - - 1,79 1,98 - - -
Cerpa Prime - - 4,16 - - - - -
Cerpa Tijuca 4,60 - 2,75 2,27 - - - -
Cerpa Tijuca 

OW - - 3,25 - - 7,10 - -

Cerpa Tijuca 
Pilsen - - - - 2,85 - - -
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HEINEKEN 

Bavaria Pilsen 4,25 - 3,39 - 2,91 - - -
Bavaria 

Premium 5,30 - 3,88 - 3,45 - - -

Kaiser Pilsen 4,98 - 3,64 - 3,39 - - -
Demais Femsa 5,72 - 4,04 - 3,61 - - -

IMPERIAL Cerveja Imperial 
Ouro - - - 2,80 - - - -

REFRIKO
Cerveja Morena 5,14 - - 2,05 2,17 - - -
Cerveja Pilsen 

Bamboa 5,80 - - 2,44 2,58 - - 3,46

SCHINCA-
RIOL 

Cintra 4,24 - 3,39 - 2,91 - - -
Devassa - - 3,81 2,48 3,27 - - -

Devassa Bem 
Loura 4,98 - - - 3,27 - - -

Glacial 4,24 5,30 3,39 - 2,70 - - -
 Pilsen 4,64 5,80 3,54 2,35 3,17 - 6,49 4,71
 Primus 4,98 - 3,64 - 3,27 - - -

Schin no Grau 4,65 - - - 2,96 - - -
 Demais 

Schincariol 5,29 - 3,81 - 3,45 18,54 - -

TOP BEER  3,35 - - - 2,30 - - -
 Outras 

MARCAS 
Nacionais  5,43 6,80 3,81 2,59 3,45 12,06 - 5,11

Importadas 8,14 10,20 5,72 3,88 5,18 13,26 - 7,67
 CHOPP  LITRO
 CERPA 
Chopp  7,67

CERPA 
Chopp 
Export

 10,79

 OUTRAS 
MARCAS  7,67

Anexo II da Portaria (T) nº 023/2023 - SEFAZ

REFRIGERANTES / MARCA

PET LATA RETORNÁVEL

Até 
300ml

301ml 
a 

600ml
1.000ml 1.500ml 2.000ml 2.500 

ml
Até 

250ml
251ml 

a 
355ml

Até 
200ml

201ml 
a 

330ml

331ml 
a 

660ml

661ml 
a 

1030ml

 AMBEV 

Antarctica 1,74 3,49 4,11 - 5,90 - - 2,52 - 1,91 - -

 Baré - - - - 5,18 - - - - - - -

 Pepsi 1,74 3,46 4,24 - 6,04 - - 2,66 - 1,95 - -

 Sukita 1,74 3,34 4,26 - 6,09 - - 2,66 - 1,97 - -

 Demais 
Ambev 1,74 3,34 4,26 4,53 6,09 - - 2,66 - 1,97 - -

BENEVI
Limão - 1,70 - - - - - - - - - -

Tônica - 1,70 - - - - - - - - - -

CARIMBÓ

Cola 0,98 1,34 2,23 - 3,19 3,78 - - - - - -

Guaraná 0,98 1,34 2,23 - 3,19 3,78 - - - - - -

Laranja 0,98 1,34 2,23 - 3,19 3,78 - - - - - -

Uva 0,98 1,34 2,23 - 3,19 3,78 - - - - - -

 CERPASA 

Cerpa Cola - 2,48 - 3,66 - - - - - - - -

 Cerpa 
Guaraná - 4,09 2,48 - 3,66 - - 1,80 - 1,97 1,17 -

Cerpa 
Laranja - - 2,48 - 3,66 - - - - - - -

Cerpa Limão - - 2,48 - 3,66 - - - - - - -

Cerpa Uva - - 2,48 - 3,66 - - - - - - -

Demais 
Cerpa - 4,04 2,27 - 3,98 - - 1,80 - 1,90 1,17 -
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 COCA - COLA 

Coca-Cola 1,64 4,10 4,66 5,90 7,50 7,63 2,53 3,31 1,63 2,42 - 3,89
Fanta 

Guaraná 1,35 3,61 4,07 5,56 6,80 6,37 2,29 3,14 1,51 2,22 - 3,50

Fanta 
Sabores 1,56 4,07 4,43 5,63 7,42 7,24 2,51 3,27 1,61 2,41 - 3,86

Guaraná 
Jesus - - - - 6,73 - - 3,11 - - - -

Kuat 1,41 3,99 3,29 5,40 7,28 6,56 2,46 3,21 1,58 2,35 - 3,78
Schweppes - - - 5,78 - - - 3,15 - - - -

Sprite 1,41 3,99 3,29 5,40 7,28 - 2,46 3,21 1,58 2,35 - 3,78
Tuchaua 1,29 2,54 3,31 4,08 4,88 - - 2,60 - 1,83 2,97 -
Demais 

Coca-Cola 1,64 4,10 3,81 5,57 7,50 7,63 2,53 3,31 1,63 2,42 - 3,89

DUELO

Santa Lúcia 
Cola - - - - 4,14 - - - - - - -

Santa Lúcia 
Guaraná - - - - 4,14 - - - - - - -

Santa Lúcia 
Laranja - - - - 4,14 - - - - - - -

GRAPETT Uva - - - - 3,40 - - - - - - -

GAROTO 

Cola - - - - 3,36 - - - - - - -
Guaraná 0,85 1,62 2,14 3,15 3,36 4,41 - - - - - -
Laranja 0,85 1,62 2,14 - 3,36 - - - - - - -

Uva 0,85 1,62 2,14 - 3,36 - - - - - - -

IMPERIAL

Pitchulão 
Cola Splash - - - - 3,47 - - - - - - -

Pitchulão 
Guaraná 
Splash

- - - - 3,47 - - - - - - -

Pitchulão 
Laranja 
Splash

- - - - 3,47 - - - - - - -

Pitchulão 
Uva Splash - - - - 3,47 - - - - - - -

OKEY

Cola 0,83 - 1,89 - 3,14 4,19 - - - - - -
Champ 0,83 - 1,89 - 3,14 4,19 - - - - - -
Laranja 0,83 - - - 3,14 - - - - - - -

Uva 0,83 - - - 3,14 - - - - - - -

MELODY

Cola - - - - 2,61 - - - - - - -
Guaraná - - - - 2,61 - - - - - - -
Laranja - - - - 2,61 - - - - - - -

Uva - - - - 2,61 - - - - - - -

MICOS

Ice Cola - 3,07 - - 5,26 - - - - - - -
Micos Cola 0,92 1,28 - - 2,67 2,91 - - - - - -

Micos 
Guaraná 0,92 1,28 - - 2,67 2,91 - - - - - -

Micos 
Laranja 0,92 1,28 - - 2,67 2,91 - - - - - -

Micos Uva 0,92 1,28 - - 2,67 2,91 - - - - - -
Sullper Cola - - - - 2,56 - - - - - - -

Sullper 
Guaraná - - - - 2,56 - - - - - - -

Demais 
Micos - 3,05 - - 5,11 - - - - - - -

PURAGUA

Puragua 
Citrus - 3,11 - - - - - - - - - -

Puragua 
Lemon - 3,11 - - 7,89 - - - - - - -

Puragua 
Tonica - 3,11 - - - - - - - - - -

SCHINCARIOL
Schin 1,66 2,78 3,09 - 5,26 - - 2,38 - - - -

Demais 
Schincariol - 2,67 - 3,89 5,11 - - 2,31 - - - -

SPLASH

Cola 0,79 1,26 - - 2,49 3,03 - - - - - -

Guaraná 0,79 1,26 1,95 2,14 2,49 3,03 - - - - - -

Laranja 0,79 1,26 1,95 - 2,49 3,03 - - - - - -

Uva 0,79 1,26 - - 2,49 3,03 - - - - - -
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TOP

Cola - 2,70 - - 2,48 - - - - - - -
Guaraná - 2,70 - - 2,48 - - - - - - -
Laranja - - - - 2,49 - - - - - - -

Tutti Fruit - 2,85 - - 5,21 - - - - - - -
Uva - - - - 2,49 - - - - - - -

Sabores/ 
Outras - 2,80 - 4,42 5,12 - - - - - - -

OUTRAS Demais 
Marcas 1,74 2,78 3,09 3,92 5,11 - 2,53 2,63 1,63 1,94 2,95 3,89

 BAG IN BOX LITRO
 TODAS AS MARCAS 12,53

<#E.G.B#30419#65#34642/>

Protocolo 30419
<#E.G.B#30422#65#34644>

PORTARIA (T) Nº 024/2023 - GAB/SEFAZ

Dispõe sobre o reconhecimento da não incidência do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer 
Bens e Direitos - ITCD nas regularizações fundiárias.

O SECRETÁRI0 DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições previstas em lei, e

Considerando o que dispõe o art. 75, inciso I, da Lei nº 0440, de 22 de dezembro de 1997 - Código Tributário do Estado, 
que trata da não incidência do ITCD;

Considerando o disposto no artigo. 3º, do Decreto nº 4861, de 17 de outubro de 2011, que dispõe sobre a concessão 
de isenção do ITCD nas regularizações fundiárias entre o Governo do Estado do Amapá e os donatários de lotes 
abrangidos por Programas Sociais de Habitação;

Considerando ainda, o teor do Ofício nº 230202.0076.1948.0663/2023-GAB - APTERRAS, de 29 de março de 2023, 
endereçado ao Senhor Secretário de Estado da Fazenda, constante do Processo de nº 28730.0115042023-5;

RESOLVE:

Art.1º Reconhecer a não incidência do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos 
- ITCD referente ao Programa Lotes urbanos de propriedade do Estado, nos loteamentos “Pantanal”, “Amazonas”, 
“Boné Azul” e “Renascer”, no município de Macapá, nos termos dos artigos 1º e 3º do Decreto nº 4861, de 17 de outubro 
de 2011:

Nº TÍTULO NOME CPF Loteamento    /
QUADRA LOTE

001/2023 KEILA DUARTE DE OLIVEIRA 829.495.222-20 Renascer  90 23
002/2023 MARIDELMA DA CONCEÇÃO DE LIMA 241.474.942-34 Renascer 91 35
006/2023 NELSON NUNES BARBOSA 661.778.042-68 Renascer 69 2
007/2023 LARISSA BEZERRA COUTINHO 012.467.002-47 Renascer 60 8
010/2023 ELIZANGELA SOUZA DE OLIVEIRA 690.525.302-20 Renascer 61 17
014/2023 ADRIANA SIMONE MAGALHÃES REIS 609.851.002-49 Renascer 85 5
015/2022 MARINETE FERREIRA D’ALMEIDA 072.927.672-68 Renascer 2 8
016/2023                          NADIA DIVINO RODRIGUES 716.567.072-68 Renascer 9 1
017/2023 MARILDA DE OLIVEIRA SOARES 511.000.372-68 Renascer 9 23
018/2023 RAIMUNDO CARVALHO DE BRITO 186.730.401-59     Renascer 2 17
019/2023 EDIVALDO SOARES DO NASCIMENTO 163.833.972-49 Renascer 22 8
020/2023 HELENA SANTOS FURTADO 593.555.302-34 Renascer 23 8
021/2023 DIANA DE LIMA CORDEIRO 515.486.662-20 Renascer 19 22
022/2023                          JOSELITO SANTOS ABRANTES 142.599.072-04 Renascer 11 70
026/2023 SANDRA MARIA SOUSA DA SILVA GALVÃO 603.681.442-91 Renascer 44 3
029/2023 RITA MARIA FERNANDES COSTA 621.288.762-49 Renascer 25 2
030/2023 WAKYCHELLY QUITÉRIO DA SILVA 700.284.012-63     Renascer  74 17
031/2023 MATEUS MACIEL DE BRITO 585.927.252-91 Renascer 67 13
032/2023 CARLOS ALBERTO RIBEIRO SILVA 433.147.082-20 Renascer 3 7
034/2023 VALTILAN VIANA PERES DA CRUZ 415.563.992-00 Renascer 55 19
037/2023 LORENA CHALFOUN DE MACEDO 005.009.642-70 Renascer 11 11
038/2023 SAFIRA GOMES NORONHA MENDES 226.362.002-82 Renascer 10 25
039/2023 SILMARA FRANÇA DA SILVA 759.978.782-87 Renascer 24 19
040/2023 EMERSON LEITE FARIAS 432.121.152-20 Renascer 19 23
041/2023 ANA CAROLINA DOS SANTOS NOBRE 033.444.552-01 Renascer 30 28
042/2023 JOCINEIDE PAULA RAMOS DA COSTA 833.861.992-15 Renascer 14 22


